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À Superintendente de Planejamento e Compras Governamentais, 

 

Prezados (as), 

 

Em atenção ao novo pedido de esclarecimento solicitado pela empresa A SIMPRESS 

COMERCIO, LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.432.517/0001-07, segue 

respostas do questionamento apresentados: 

 

1. Sim, está correto. 

2. Será solicitado o suporte para a equipe vencedora do certame para qualquer problema 

que o microcomputador venha a apresentar. 

3. Será solicitado o suporte para a equipe vencedora do certame para qualquer problema 

que o microcomputador venha a apresentar. 

4. Em relação a prazo, o mesmo já está estipulado no TR/edital, e o mesmo deverá ser 

seguido. 

5. Seguira o que está estupidado no TR/edital. 

6. Seguira o que está estupidado no TR/edital. 

7. E de responsabilidade da empresa o total e pleno funcionamento correto do 

microcomputador, e seguira o que está estupidado no TR/edital. 

8. Seguira o que está estupidado no TR/edital. 

9. Seguira o que está estupidado no TR/edital. 

10. Seguira o que está estupidado no TR/edital. 

11. Esse entendimento é de responsabilidade da vencedora do certame. 

12. Seguira o que está estupidado no TR/edital. 

13. Seguira o que está estupidado no TR/edital. 

14. Seguira o que está estupidado no TR/edital. 

15. É de responsabilidade da contratada todo suporte. 

16. É de responsabilidade da contratada todo suporte. 

17. É de responsabilidade da contratada todo suporte. 

18. Glosas e/ou multas serão aplicadas conforme estabelecido em lei. 

19. O entendimento é o que descrito no item. 
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Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para quaisquer esclarecimentos 

adicionais. 

Atenciosamente,  

UBERABA, 22 de junho de 2026 

 

 

JOÃO MARTINS DA SILVEIRA NETO 
Chefe do Depto de Tecnologia da Informação 

Decreto nº 0.054/2025 
JMDSN 
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